
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CENTRO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N.º 019, DE 31 DE AGOSTO DE 2023

A Diretora em exercício do Centro de Educação da Universidade Federal do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a Portaria nº 12, de 15 de junho de 2023,

Considerando o caráter interino do exercício da Coordenação do Cap Criarte pela Profa. Dra.
Ana Carolina Galvão Marsiglia,

Considerando a necessidade de adequação das representações na Comissão de protocolos
de substituição do CAP Criarte,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a representação da Profa. Dra. Ana Carolina Galvão Marsiglia de
Coordenadora do Cap Criarte para Representante do Centro de Educação no Conselho
Deliberativo do CAP Criarte.

Art. 2º Reconstituir a Comissão de protocolos de substituição do CAP Criarte, da
Universidade Federal do Espírito Santo (UFES):

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO

SILVANA VENTORIM 1198985 Presidenta Direção

MARIA JOSÉ RASSELE
SOPRANI

1981170 Membra Coordenação - CAP
Criarte

REGINA APARECIDA QUIRINO 2100774 Membra Tae - CAP Criarte

JOÃO MOREIRA DUTRA FILHO 1845797 Membro Tae - Setor pedagógico
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

CENTRO DE EDUCAÇÃO

FERNANDA DE ARAÚJO
BINATTI CHIOTE

2157243 Membra Docente EBTT

ANA CAROLINA GALVÃO
MARSIGLIA

1849227 Membra Representante do
Conselho Deliberativo

do CAP Criarte

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

Professor Dr. Reginaldo Célio Sobrinho

Diretor do Centro de Educação
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PROTOCOLO DE ASSINATURA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

O documento acima foi assinado digitalmente com senha eletrônica através do Protocolo
Web, conforme Portaria UFES nº 1.269 de 30/08/2018, por
REGINALDO CELIO SOBRINHO - SIAPE 1786005
Diretor do Centro de Educação
Centro de Educação - CE
Em 31/08/2023 às 08:31

Para verificar as assinaturas e visualizar o documento original acesse o link:
https://api.lepisma.ufes.br/arquivos-assinados/783644?tipoArquivo=O
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